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ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPÉRE

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO REFERENTE AO
CONTRATO Nº 138/2017

O Prefeito Municipal de Ampere, Estado do Paraná, com base na Lei
Federal 8.666/63 e legislação complementar, torna público extrato do Sexto
Termo Aditivo referente ao Contrato nº. 138 de 23 de maio de 2017:

PARTES: Município de Ampére e PAVIMAR – CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA, Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 79.569.398/
0001-31.

ADITIVO: Fica aditado o prazo período o prazo de vigência do presente
Contrato por mais 60(sessenta) Dias, com inicio para o dia 20 de março de
2018 e término previsto para o dia 20 de Maio de 2018, podendo ser rescindido
a qualquer tempo, de forma unilateral pelo município.

FORO: Comarca de Ampere-PR.
Ampére-PR, 20 de março de 2018.

Disnei Luquini – Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/2018

O MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA, Estado de Santa Catarina,
usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/
93, demais alterações vigentes, Lei Federal 10.520/02, promove Processo
Licitatório nº 5/2018, Edital de Pregão Nº 5/2018, Objeto: AQUISIÇÃO DE
ROUPAS PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES ACOLHIDOS NO
ABRIGO BEIJA FLOR DE DIONISIO CERQUEIRA – SC, INSTITUIÇÃO
DE ALTA COMPLEXIDADE SOCIAL.

Recebimento, abertura e julgamento às 09:00 horas do dia 06/04/2018, no
Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, Rua
Santos Dumont, nº 413, Centro, Dionísio Cerqueira/SC. Informações
complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de
Dionísio Cerqueira, no endereço supra citado, ou através do telefone (0xx49)
3644-6700 ou site: www.dionisiocerqueira.sc.gov.br.

Dionísio Cerqueira/SC.
THYAGO W. G. GONÇALVES PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DE SANTA CATARINA - FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO CERQUEIRA
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 011-2018 FMAS
Contratante..: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIOCERQUEIRA
Contratada...: PITFALL SISTEMAS LTDA
Valor ............ : 29.000,00 (vinte e nove mil reais) - Vigência ....... : Início: 23/03/2018 Término: 22/03/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2018 - Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO DESISTEMA DE GESTAO PARA

A SECRETARIA MUNICIPAL DEASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO, PARA SER UTILIZADO
PORTODOS OS SERVIÇOS EXECUTADOS NO AMBITO DO SUAS,CONFORME TERMO DE REFERENCIA
EM ANEXO.

Dionísio Cerqueira, 23 de Março de 2018

ESTADO DE SANTA CATARINA - PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/18 - HOMOLOGAÇÃO: 22/03/18
CONTRATADO: J KUSS & CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA QUE FORNEÇA HOSPEDAGEM DE

ACOMPANHANTES E PACIENTES QUE ESTÃO EM TRATAMENTO JUNTO AO CEONC - CENTRO DE
ONCOLOGIA DE CASCAVEL - PR

VALOR DA DESPESA: R$ 33.750,00 (trinta e três mil setecentos ecinqüenta reais)
DATA: 23/03/18 - THYAGO WANDERLAN GNOATTOGONÇALVES - Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO CERQUEIRA

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 075-2018 FMS
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO

CERQUEIRA
Contratada...: J KUSS & CIA LTDA - ME
Valor ............ : 33.750,00 (trinta e três mil setecentos e cinqüenta reais)
Vigência ....... : Início: 22/03/2018 Término: 21/03/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 18/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

QUE FORNEÇA HOSPEDAGEM DE ACOMPANHANTES E
PACIENTES QUE ESTÃO EM TRATAMENTO JUNTO AO CEONC -
CENTRO DE ONCOLOGIA DE CASCAVEL - PR

Dionísio Cerqueira, 23 de Março de 2018
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO
EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2018.
CONTRATO:  Nº 061/2018.
CONTRATANTE: Município de Barracão/PR.
CONTRATADA: Comércio de Móveis e Eletrodomésticos Sá System

Classic Ltda - ME.
OBJETO:  Aquisição de eletrodomésticos e equipamentos para a 2ª

Companhia do Corpo de Bombeiros Militar.
VALOR: R$ 5.020,00 (cinco mil e vinte reais).
VIGÊNCIA: Seis meses.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2018.
CONTRATO:  Nº 062/2018.
CONTRATANTE: Município de Barracão/PR.
CONTRATADA: Jackson Ubiratan Vargas - ME.
OBJETO:  Aquisição de eletrodomésticos e equipamentos para a 2ª

Companhia do Corpo de Bombeiros Militar.
VALOR: R$ 4.379,00 (quatro mil e trezentos e setenta e nove reais).
VIGÊNCIA: Seis meses.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2018.
CONTRATO:  Nº 063/2018.
CONTRATANTE:  Município de Barracão/PR.
CONTRATADA: Salla Comércio de Equipamentos de Informática Ltda -

ME.
OBJETO:  Aquisição de eletrodomésticos e equipamentos para a 2ª

Companhia do Corpo de Bombeiros Militar.
VALOR: R$ 1.046,00 (um mil e quarenta e seis reais).
VIGÊNCIA: Seis meses.

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO

PORTARIA Nº 029/2018
MARCO AURÉLIO ZANDONÁ, Prefeito do Município de Barracão,

Estado do Paraná, usando das atribuições legais que lhe são conferidas nos
termos da Legislação em vigor,

CONSIDERANDO, o resultado final apresentado pela comissão
especialmente designada para o Concurso nº 001/2017, e sua respectiva
homologação; CONSIDERANDO, que a contratação não excede o limite de
gastos com pessoal;

RESOLVE:
Art. 1º. Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovados no

Concurso Público nº 001/2017, para comparecimento junto ao Departamento
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Barracão, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, para ciência do termo de convocação e demais procedimentos
necessários para a posse nos respectivos cargos:

PROFESSOR
CLASSIFICAÇÃO NOME

6ª SANDRA TERESINHA
KREMER PUTTKAMER

7ª MONICA PACÍFICA BORGES
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Barracão/PR, 23 de março de 2018.
MARCO AURÉLIO ZANDONA - PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO
EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2018

PROCESSO Nº 026/2018
EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
ENTIDADE PROMOTORA: MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR
O MUNICÍPIO DE BARRACÃO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ

sob nº 75.666.131/0001-01, com sede na Rua São Paulo, nº 235, Centro,
Barracão/PR, torna público e para conhecimento dos interessados, que realizará
LICITAÇÃO, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, as 16h00min
(dezesseis) horas, do dia 16 de Abril de 2018, na sala de reuniões do setor de
licitações da Prefeitura Municipal, de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações, visando à Contratação de empresa para a execução de
recapagens de pneus dos veículos e máquinas pertencentes a frota desta
Municipalidade.

Informações complementares sobre o edital, poderão ser obtidas na Prefeitura
Municipal de Barracão, no endereço supra citado, ou através do telefone
(0xx49) 3644-1215 e na webpage: www.barracao.pr.gov.br.

Barracão/PR, 26 de Março de 2018.
MARCO AURÉLIO ZANDONÁ - PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 005/2018
PROCESSO Nº 014/2018

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, torna-se publica a homologação e adjudicação

do objeto do procedimento licitatório, na modalidade TOMADA DE PREÇO
Nº 005/2018, de 16 de fevereiro de 2018, do tipo Menor Preço, a empresa:
JMS CLINICA MEDICA LTDA - ME.

Barracão/PR, 26 de Março de 2018.
MARCO AURÉLIO ZANDONÁ - PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL Nº 001/2018
RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO Nº 002/2010.
PARTES: CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE

SALGADO FILHO/PR
CONTRATADO: MOACIR ROBERTO HEIMANN
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
ESPÉCIE: Rescisão de Contrato de Trabalho à PEDIDO DO

EMPREGADO.
OBJETO: EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 001/

2009 NA MODALIDADE EMPREGO PÚBLICO.
DATA DA RESCISÃO: 22/03/2018.

HELTON PEDRO PFEIFER - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANA
PEFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 10/2018
CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 01/2014

O Prefeito Municipal de Salgado Filho, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o contido no Edital de Concurso Público
Municipal de nº 01, de 14 de fevereiro de 2014,

TORNA PÚBLICO
Artigo 1º- A convocação da candidata abaixo relacionada, em virtude de

aprovação em Concurso Público Municipal, realizado em data de 13 de abril
de 2014 (prova objetiva), e 01 de junho de 2014 (prova prática) para os
cargos de motorista e operador de máquina, com resultado final devidamente
homologado mediante o Edital nº 15/2014 de 28 de junho de 2014. Artigo 2º-
A candidata deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de Salgado Filho, situada na Rua Floriano Francisco
Anater, 50, no prazo de 05 dias úteis, a partir da publicação deste Edital.

Inscrição: 362
Nome: Patricia Lucio Utzig
Cargo: Técnico Administrativo
Classificação: 7º
Artigo 3º - A candidata deverá apresentar-se portando os documentos

abaixo relacionados para sua admissão, conforme estabelece o item 2.6 do
Capítulo II, e 10.6 do Capítulo X, do Edital de Concurso Público nº. 01 de 14
de fevereiro de 2014.

a) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, desde que o candidato esteja
amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com
reconhecimento de gozo de direitos políticos, no termos do parágrafo 1º, Art.
12, da Constituição Federal e do Decreto nº 70.436/72;

b)  Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da posse;
c) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares (esta última para

candidatos do sexo masculino);
d) Possuir habilitação para o cargo pretendido, conforme o disposto na

tabela de cargos, na data da posse;
e) Não perceber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração

de cargo, emprego ou função pública que caracterizem acumulação ilícita de
cargos, na forma do inciso XVI e parágrafo 10º do Art. 37 da Constituição
Federal;

f) Atestado de boa saúde física e mental a ser fornecido, por Médico ou
Junta Médica do Município ou ainda, por esta designada, mediante exame
médico, que comprove aptidão necessária para o exercício do cargo, bem
como a compatibilidade para os casos de deficiência física;

g) Declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função
pública, conforme disciplina a Constituição Federal/1988, em seu Artigo 37,
XVI e suas Emendas.

h) Comprovante de residência atualizada, sem abreviaturas e com bairro
e CEP;

i) Cédula de Identidade;
j) CPF/MF em situação regular;
k) PIS/PASEP;
l) Certidão de nascimento de filhos menores de 21 anos;
m) Certidão de nascimento ou casamento, quando couber;
n) Certidão de antecedentes criminais (original) passado pelo Distribuidor

Público, do local de residência ou domicilio do candidato;
o) 01 (uma) foto 3x4 (recente);
p) Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado,

conforme prescrito no Art. 32 da Constituição do Estado do Paraná, no
Decreto Estadual n° 4.202 de 30 de maio de 2001, na Lei Estadual n° 13.047
de 16 de janeiro de 2001 e na Lei n° 8.429 de 02 de junho de 1992, quando
couber;

q) Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou
federal;

r) Duas (2) cópias da Carteira de Trabalho onde consta o número, a série
e a qualificação da mesma;

s) Certidão de quitação eleitoral emitida pela justiça eleitoral que poderá ser
retirada pelo site: www.tse.gov.br;

Artigo 4ª – O candidato que por qualquer motivo não apresentar, em tempo
hábil, a documentação completa exigida no presente Edital de Convocação,
perderá automaticamente o direito a posse.

Gabinete do Prefeito Municipal de Salgado Filho, Estado do
Paraná, em 26 de março de 2018. Publique-se
HELTON PEDRO PFEIFER - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO

PORTARIA Nº. 78/2018
SÚMULA- Prorroga Licença para Tratamento de Saúde, para Servidora

Pública Municipal.
HELTON PEDRO PFEIFER, Prefeito Municipal de Salgado Filho, Estado

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando informações
obtidas pela Central 135 da Agência da Previdência Social, sendo referente
ao Protocolo de N° 1208926789, RESOLVE:

Artigo 1º- PRORROGAR até o dia 02 de abril de 2018, a Licença para
Tratamento de Saúde concedida pela Portaria de nº 64/2018 de 07 de
março de 2018, para a servidora pública municipal REGIANE WINNICKI,
ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, Modalidade Emprego
Público.

Artigo 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  com
efeitos retroativos a 19 de março de 2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Salgado Filho, Estado do
Paraná, em  23 de março de 2018. Publique-se
HELTON PEDRO PFEIFER - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO

PORTARIA Nº. 69/2018
SÚMULA– Concede Abono Pecuniário para Servidor Público Municipal

e dá outras providências.
HELTON PEDRO PFEIFER, Prefeito Municipal de Salgado Filho, Estado

do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei
e considerando requerimento apresentado,  RESOLVE,

Artigo 1º- CONVERTER em abono pecuniário, 45 (quarenta e cinco) dias
da Licença Prêmio do Servidor Público Municipal LUIZ CARLOS RITTER,
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais “A”, Nível/Referência
CD-08, correspondente ao período aquisitivo de 01.02.2013 a 01.02.2018.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 12 de março de 2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Salgado Filho, Estado do
Paraná, em 12 de março de 2018. Publique-se
HELTON PEDRO PFEIFER - Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANA - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2018

PROCESSO Nº 193/2018 - EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
A Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, avisa aos interessados que fará realizar

no dia 20/04/2018, as 09:00 horas, a abertura da licitação na modalidade de Pregão Presencial, menor preço Por item,
que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, VISANDO
A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE REPARO E MANUTENÇÃO DE ROÇADEIRAS, MOTOSSERRAS E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES SOB O CONTROLE TÉCNICO E OPERACIONAL
DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS..

Data para protocolo e entrega dos envelopes proposta e habilitação, juntamente com o credenciamento: 20/04/2018,
as 09:00 horas.

Local da realização da sessão pública do pregão: sala do Departamento de Licitações, na sede da Administração
Municipal, na Avenida Brasil, 1431, 1º andar, centro, na cidade de Santo Antonio do Sudoeste – Paraná.

Edital na íntegra, inclusive com anexos, à disposição no Departamento de Licitações, no mesmo endereço e no site
www.pmsas.pr.gov.br licitações. Demais informações telefone (46) 3563-8000 e ainda por e-mail
licitacao@pmsas.pr.gov.br.

Santo Antonio do Sudoeste, 26 de março de 2018. ZELIRIO PERON FERRARI - Prefeito Municipal
HELLEN MARINA PRUNZEL - Pregoeira

ESTADO DO PARANA - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
EXTRATO ADITIVO Nº 2  DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 27/2016

Pregão nº 8/2016
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO PSIQUIATRA PARA ATENDIMENTO NO CAPS.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: CLINICA PENSE BEM LTDA - ME;
VIGÊNCIA: 18/03/2019
VALOR RENOVADO: R$ 54.000,00
DATA DA ASSINATURA: 19/03/2018
Pela contratante: ZELIRIO PERON FERRARI - Prefeito Municipal  e pela contratada: MYCHELLE SILVA

FERREIRA GONÇALVES - Representante Legal

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

EXTRATO ADITIVO Nº 4  DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
Nº 92/2014 - Tomada de preços nº 2/2014

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de
licenciamento de uso de programas de informática e suporte técnico
operacional, para utilização no Executivo Municipal..

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO
SUDOESTE - PR;

CONTRATADA: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA;
VIGÊNCIA: 23/03/2019
VALOR RENOVADO: R$ 77.518,03
DATA DA ASSINATURA: 23/03/2018
Pela contratante: ZELIRIO PERON FERRARI - Prefeito Municipal e pela

contratada: JOSE TARCÍSIO VIERO - Representante Legal

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO

DECRETO Nº 112/2018 - APOSENTA SERVIDORA
MARCO AURÉLIO ZANDONÁ, Prefeito do Município de Barracão,

Estado do Paraná, usando das atribuições legais que lhe são conferidas nos
termos da Legislação em vigor, DECRETA:

Art. 1º. Fica concedida aposentadoria a servidora municipal ERTA
MARTINS ALEXANDRE, ocupante do cargo em provimento efetivo de
auxiliar de serviços gerais, por idade e tempo de contribuição, com proventos
integrais e paridade, de acordo com o art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/
2003. Art. 2º. O valor dos proventos é de R$ 1.235,30 (Um mil duzentos e
trinta e cinco reais e trinta centavos) mensais.

Art. 3º. A funcionária aposentada por este Decreto será inscrita no Plano de
Pagamento de Inativos do Fundo de Previdência Municipal.

Art. 4º. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Barracão/PR, 22 de março de 2018.

MARCO AURÉLIO ZANDONÁ - PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO

DECRETO Nº 113/2018 - APOSENTA SERVIDOR
MARCO AURÉLIO ZANDONÁ, Prefeito do Município de Barracão,

Estado do Paraná, usando das atribuições legais que lhe são conferidas nos
termos da Legislação em vigor, DECRETA:

Art. 1º. Fica concedida aposentadoria ao servidor municipal VALENTIM
LAZARIN, ocupante do cargo em provimento efetivo de auxiliar de serviços
gerais, por idade e tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade,
de acordo com o art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003.

Art. 2º. O valor dos proventos é de R$ 1.286,78 (Um mil duzentos e
oitenta e seis reais e setenta e oito centavos) mensais.

Art. 3º. O servidor aposentado por este Decreto será inscrito no Plano de
Pagamento de Inativos do Fundo de Previdência Municipal.

Art. 4º. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Barracão/PR, 26 de março de 2018.

MARCO AURÉLIO ZANDONÁ - PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2018.

CONTRATO:  Nº 060/2018.
CONTRATANTE:  Município de Barracão/PR.
CONTRATADA:  Rosa & Rosa Cia Ltda - EPP.
OBJETO:  Aquisição de cestas comemorativas da Páscoa para os alunos

da Rede Municipal de Ensino de Barracão/PR.
VALOR: R$ 5.434,00 (cinco mil e quatrocentos e trinta e quatro reais).
VIGÊNCIA: Três meses.

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO

PORTARIA Nº 026/2018
MARCO AURÉLIO ZANDONÁ, Prefeito do Município de Barracão, Estado

do Paraná, usando das atribuições legais que lhe são conferidas nos termos
da Legislação em vigor,

CONSIDERANDO, o resultado final apresentado pela comissão
especialmente designada para o Concurso nº 001/2017, e sua respectiva
homologação; CONSIDERANDO, que a contratação não excede o limite de
gastos com pessoal;

RESOLVE:

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO

PORTARIA Nº 027/2018
MARCO AURÉLIO ZANDONÁ, Prefeito do Município de Barracão,

Estado do Paraná, usando das atribuições legais que lhe são conferidas nos
termos da Legislação em vigor,

CONSIDERANDO, o resultado final apresentado pela comissão
especialmente designada para o Processo Seletivo Simplificado nº 001/
2018, e sua respectiva homologação; CONSIDERANDO, que a contratação
não excede o limite de gastos com pessoal; RESOLVE:

Art. 1º. Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovados no
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, para comparecimento junto ao
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Barracão,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para ciência do termo de convocação e
demais procedimentos necessários para a posse nos respectivos cargos:

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES INICIAIS E
ENSINO INFANTIL/HABILITADO

26ª EDINA SALLA FENALI
27ª OZIRDA DE LARA

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Barracão/PR, 22 de março de 2018.

MARCO AURÉLIO ZANDONA - PREFEITO MUNICIPAL

Art. 1º. Convocar o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso
Público nº 001/2017, para comparecimento junto ao Departamento de Recursos
Humanos da Prefeitura Municipal de Barracão, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, para ciência do termo de convocação e demais procedimentos
necessários para a posse no respectivo cargo:

MOTORISTA
CLASSIFICAÇÃO NOME

5º FABIO ROTHE
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Barracão/PR, 22 de março de 2018.
MARCO AURÉLIO ZANDONA - PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO

PORTARIA Nº 028/2018
MARCO AURÉLIO ZANDONÁ, Prefeito do Município de Barracão, Estado

do Paraná, usando das atribuições legais que lhe são conferidas nos termos
da Legislação em vigor,

CONSIDERANDO, o resultado final apresentado pela comissão
especialmente designada para o Processo Seletivo Simplificado nº 01/2017,
e sua respectiva homologação; CONSIDERANDO, que a contratação não
excede o limite de gastos com pessoal;

RESOLVE:
Art. 1º. Convocar o candidato abaixo relacionado, aprovado no Processo

Seletivo Simplificado nº 01/2017, para comparecimento junto ao Departamento
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Barracão, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, para ciência do termo de convocação e demais procedimentos
necessários para a posse no respectivo cargos:

PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA – NASF - SAÚDE
2ª JESSICA ALINE WELTER

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Barracão/PR, 22 de março de 2018.

MARCO AURÉLIO ZANDONA - PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DO PARANA - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 26/2018

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS
EXCLUSIVA PARA MICROS E PEQUENAS EMPRESAS.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
ENTIDADE PROMOTORA: MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO-PR
OBJETO: PREGÃO a Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e

não perecíveis destinados a atender as necessidades básicas das Secretarias Administrativas do município de
Salgado Filho- PR.

DATA PARA ENTREGA DOCUMENTOS E DOS ENVELOPES PROPOSTA E HABILITAÇÃO: 12 de abril
de 2018 às 08:30 horas ( horário de Brasília).

LOCAL E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PUBLICA DO PREGÃO: Prefeitura Municipal de
Salgado Filho, localizada à Rua Irno Rafael Delazari, centro, na cidade de Salgado Filho Estado do Paraná, sala de
licitações e contratos no dia 12 de abril e 2018 com inicio as 08:30 horas. O Edital e seus anexos poderão ser
adquiridos na Prefeitura Municipal, no endereço provisório à Rua Irno Rafael Delazari (prédio da antiga creche), Fone
(46) 35641202 Salgado Filho, Estado do Paraná, de 2ª a 6ª feira, nos horários das 7:30 as 11:30 e das 13:30 as 17:30
horas, onde poderão ser consultados e adquiridos gratuitamente, pelo site www.salgadofilho.pr.gov.br

Salgado Filho, 26 de março de 2018. HELTON PEDRO PFEIFER - Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE PLANALTO - RESOLUÇÃO  Nº 09/2018

Súmula: Aprovar o Termo de Adesão e Plano de Ação para o Programa Crescer em Família.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança do Adolescente – CMDCA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere a Lei Municipal nº 2057 de 15 de Dezembro de 2015.
Considerando a deliberação da plenária realizada em 26 de Março de 2018 do CMDCA de Planalto. RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Termo de Adesão  o qual trata de liberação de recursos no valor de R$  50.000,00 (Cinquenta Mil

reais)  Programa Crescer em Família. para do município de Planalto – PR ,
Art. 2º - Aprova o Plano de Ação para incentivo ao Programa Crescer em Família  através do FIA – Fundo da

Infância e Adolescência.
Art. 2º  - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de reuniões, 26 de Março de 2018.
SILMARA CABRAL DE MELO REINEHR - PRESIDENTE DO CMDCA

ESTADO DO PARANA - PREFEITURA MUNICIPAL DE PRANCHITA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCIA N.º 01/2018
O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei

8.666/93 e alterações posteriores, analisando o teor dos documentos acostados ao presente processo licitatório,
resolve HOMOLOGAR a licitação modalidade Concorrência n.º 01/2018, sob regime de empreitada por preço global,
tipo menor preço, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR OBRA DE RECAPE
ASFÁLTICO EM CBUQ, e ADJUDICA o resultado à licitante vencedora PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA – CNPJ Nº. 79.569.398/0001-31, relacionada na ata da sessão pública e dado publicidade no Edital de
Classificação. Por fim, saliento que o valor total da presente licitação é de R$ 192.248,13 (cento e noventa e dois mil,
duzentos e quarenta e oito reais e treze centavos).

Dê-se ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.
Pranchita/PR, em 26 de março de 2018.

ELOIR NELSON LANGE - Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANA - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

Prefeito Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93
e legislação complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO.

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 26/2015
CONTRATANTE: Município de Manfrinópolis
CONTRATADA: FARMACIA E MEDICINA MATTOS LTDA - ME
CLAUSULA PRIMEIRA: VALOR: O contrato fica aditivado no valor de R$ 54.000,00 (Cinqüenta e Quatro Mil

Reais). CLÁUSULA SEGUNDA: EXECUÇÃO DO OBJETO passa a ter a seguinte redação: O prazo de execução
do contrato fica aditivado até 02/04/2019 a contar a partir de 05/04/2016, conforme Pregão nº 17 e Contrato original nº
26/2015. CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original.

Manfrinópolis, em 26/03/2018.  Caetano ilair Alievi - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2018

PROCESSO Nº 027/2018 - EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
ENTIDADE PROMOTORA: MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR
O MUNICÍPIO DE BARRACÃO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 75.666.131/0001-01, com sede na

Rua São Paulo, nº 235, Centro, Barracão/PR, torna público e para conhecimento dos interessados, que realizará
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, as 09h00min (nove) horas, do dia 11 de Abril de 2018, na
sala de reuniões do setor de licitações da Prefeitura Municipal, de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações, consoante com a Lei Federal nº 10.520/02, visando à Aquisição de tintas, solventes e material de pintura
para uso na demarcação/sinalização das vias urbanas do Município de Barracão/PR.

Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Barracão, no endereço
supra citado, ou através do telefone (0xx49) 3644-1215 e na webpage: www.barracao.pr.gov.br.

Barracão/PR, 26 de Março de 2018. MARCO AURÉLIO ZANDONÁ - PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO
EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2018

PROCESSO Nº 025/2018 - EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
ENTIDADE PROMOTORA:  MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR
O MUNICÍPIO DE BARRACÃO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 75.666.131/0001-01, com sede na

Rua São Paulo, nº 235, Centro, Barracão/PR, torna público e para conhecimento dos interessados, que realizará
LICITAÇÃO, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, as 16h00min (dezesseis) horas, do dia 13 de Abril de 2018,
na sala de reuniões do setor de licitações da Prefeitura Municipal, de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações, visando à Contratação de serviços para ministrar Oficinas de Canto/Coral, Artes Marciais (kung-fu),
Música (violão) e aquisição de uma caixa de som para a Secretaria da Família e Desenvolvimento Social desta
Municipalidade.  Informações complementares sobre o edital, poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Barracão,
no endereço supra citado, ou através do telefone (0xx49) 3644-1215 e na webpage: www.barracao.pr.gov.br.

Barracão/PR, 26 de Março de 2018. MARCO AURÉLIO ZANDONÁ - PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 11/2018
CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 02/2014

O Prefeito Municipal de Salgado Filho, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o contido no Edital de Concurso Público
Municipal de nº 02, de 12 de fevereiro de 2014,

TORNA PÚBLICO
Artigo 1º- A convocação da candidata abaixo relacionada, em virtude de

aprovação em Concurso Público Municipal, realizado em data de 13 de abril
de 2014, com resultado final devidamente homologado mediante o Edital nº
12/2014 de 31 de maio de 2014. Artigo 2º- A candidata  deverá comparecer
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Salgado
Filho, situada na Rua Floriano Francisco Anater, 50, no prazo de 05 dias
úteis, a partir da publicação deste Edital.

Inscrição: 206
Nome: Francieli Pereira
Cargo: Agente Comunitário de Saúde
Classificação: 9º
Artigo 3º - A candidata deverá apresentar-se portando os documentos

abaixo relacionados para sua admissão, conforme estabelece o item 2.7 do
Capítulo II, e 7.7 do Capítulo VII, do Edital de Concurso Público nº. 02 de 12
de fevereiro de 2014.

a) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, desde que o candidato esteja
amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com
reconhecimento de gozo de direitos políticos, no termos do parágrafo 1º, Art.
12, da Constituição Federal e do Decreto nº 70.436/72;

b) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da contratação;
c) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares (esta última para

candidatos do sexo masculino);
d) Possuir habilitação para o emprego pretendido, conforme o disposto na

tabela de empregos, na data da contratação;
e) Não perceber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração

de cargo, emprego ou função pública que caracterizem acumulação ilícita de
cargos, na forma do inciso XVI e parágrafo 10º do Art. 37 da Constituição
Federal;

f) Comprovação de residência que poderá ser feita através de conta de
luz, água ou telefone em nome do candidato ou declaração devidamente
reconhecida em cartório;

g)  Atestado de boa saúde física e mental a ser fornecido, por Médico ou
Junta Médica do Município ou ainda, por esta designada, mediante exame
médico, que comprove aptidão necessária para o exercício do emprego,
bem como a compatibilidade para os casos de deficiência física;

h) Declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função
pública, conforme disciplina a Constituição Federal/1988, em seu Artigo 37,
XVI e suas Emendas.

i) Cédula de Identidade;
j) CPF/MF em situação regular;
k) PIS/PASEP;
l) Certidão de nascimento de filhos menores de 21 anos;
m) Certidão de nascimento ou casamento, quando couber;
n) Certidão de antecedentes criminais (original) passado pelo Distribuidor

Público, do local de residência ou domicilio do candidato;
o) 01 (uma) foto 3x4 (recente);
p) Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado,

conforme prescrito no Art. 32 da Constituição do Estado do Paraná, no
Decreto Estadual n° 4.202 de 30 de maio de 2001, na Lei Estadual n° 13.047
de 16 de janeiro de 2001 e na Lei n° 8.429 de 02 de junho de 1992, quando
couber;

q) Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou
federal; r) Duas (2) cópias da Carteira de Trabalho onde consta o número, a
série e a qualificação da mesma;

s) Certidão de quitação eleitoral emitida pela justiça eleitoral que poderá ser
retirada pelo site: www.tse.gov.br;

Artigo 4ª – O candidato que por qualquer motivo não apresentar, em tempo
hábil, a documentação completa exigida no presente Edital de Convocação,
perderá automaticamente o direito a contratação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Salgado Filho, Estado do
Paraná, em 26 de março de 2018. Publique-se
HELTON PEDRO PFEIFER - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO

PORTARIA Nº. 79/2018
SÚMULA - Concede Licença para Tratamento de Saúde à Servidora

Pública Municipal.
HELTON PEDRO PFEIFER, Prefeito Municipal de Salgado Filho, Estado

do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,
e considerando Atestado Médico apresentado nesta data, RESOLVE:

Artigo 1º- CONCEDER, Licença para Tratamento de Saúde de 15
(quinze) dias a partir do dia 26 de março de 2018, a servidora Pública
Municipal JANDIRA DE ALBUQUERQUE PETRY, ocupante do cargo
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais B, Nível/Referência CD-01.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a partir de 26 de março de 2018.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Salgado Filho, Estado do
Paraná, em 26 de março de 2018. Publique-se
HELTON PEDRO PFEIFER - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço /Contrato Nº..: 59/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO
Contratada...: HEMERSON POERSCH BACH AUTO ELETRICA -

ME
Valor............: 160,00 (cento e sessenta reais)
Vigência.......: Início: 26/03/2018 Término: 26/03/2019
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 20/2018
Recursos.....: Dotação: 2.029.3.3.90.30.00.00.00.00 (262)
Objeto..........: Aquisição de baterias automotivas de diversas amperagens

para frota de veículos e máquinas desta municipalidade pelo período de 12
(doze) meses.

Salgado Filho, 26 de Março de 2018
——————————————————————————————
Ata de Registro de Preço /Contrato Nº..: 60/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO
Contratada...: BATERIAS CHAPECO LTDA
Valor............: 44.425,00 (quarenta e quatro mil quatrocentos e vinte e

cinco reais)
Vigência.......: Início: 26/03/2018 Término: 26/03/2019
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 20/2018
Recursos.....: Dotação: 2.029.3.3.90.30.00.00.00.00 (262)
Objeto..........: Aquisição de baterias automotivas de diversas amperagens

para frota de veículos e máquinas desta municipalidade pelo período de 12
(doze) meses.

Salgado Filho, 26 de Março de 2018
——————————————————————————————
Ata de Registro de Preço /Contrato Nº..: 61/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO
Contratada...: MARCIO MATTANA MECANICA
Valor............: 6.000,00 (seis mil reais)
Vigência.......: Início: 26/03/2018 Término: 26/03/2019
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 20/2018
Recursos.....: Dotação: 2.029.3.3.90.30.00.00.00.00 (262)
Objeto..........: Aquisição de baterias automotivas de diversas amperagens

para frota de veículos e máquinas desta municipalidade pelo período de 12
(doze) meses.

Salgado Filho, 26 de Março de 2018

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRANCHITA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA N.º 02/2018

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente a Lei 8.666/93 e alterações posteriores,
analisando o teor dos documentos acostados ao presente processo licitatório,
resolve HOMOLOGAR a licitação modalidade Concorrência n.º 02/2018,
sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, que tem por
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR OBRA DE
RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ, e ADJUDICA o resultado à licitante
vencedora PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA – CNPJ Nº.
79.569.398/0001-31, relacionada na ata da sessão pública e dado publicidade
no Edital de Classificação. Por fim, saliento que o valor total da presente
licitação é de R$ 232.189,01 (duzentos e trinta e dois mil, cento e oitenta e
nove reais e um centavo).

Dê-se ciência aos interessados, observadas as prescrições legais
pertinentes.

Pranchita/PR, em 26 de março de 2018.
ELOIR NELSON LANGE - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANA
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE DE PLANALTO
RESOLUÇÃO  Nº 07/2018

Súmula: Aprovar o Termo de Adesão
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança do Adolescente – CMDCA,

no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 2057 de
15 de Dezembro de 2015. Considerando a deliberação da plenária realizada
em 26 de Março de 2018 do CMDCA de Planalto. RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Termo de Adesão  e Plano de Ação o qual trata de
liberação de recursos no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil reais) para
aquisição de um carro e R$ 10.000,00 (dez mil reais) para aquisição de
equipamentos ao Conselho Tutelar do município de Planalto – PR , Conforme
determina a Deliberação 107/2017 do CEDCA,

Art. 2º  - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala de reuniões, 26 de Março de 2018.
SILMARA CABRAL DE MELO REINEHR

PRESIDENTE DO CMDCA

ESTADO DO PARANA
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE DE PLANALTO
RESOLUÇÃO  Nº 08/2018

Súmula: Aprovar o Plano de Ação do Programa de Acolhimento Familiar
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança do Adolescente – CMDCA,

no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 2057 de
15 de Dezembro de 2015.

 Considerando a deliberação da plenária realizada em 26 de Março de
2018 do CMDCA de Planalto. RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação do Programa de Acolhimento Familiar
de  Crianças e Adolescentes  de 0 à 18 anos, denominado “Crescer em
Família” do município de Planalto – PR ,

Art. 2º  - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala de reuniões, 26 de Março de 2018.
SILMARA CABRAL DE MELO REINEHR

PRESIDENTE DO CMDCA

ESTADO DO PARANA
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PLANALTO

EXTRATO DE RESULTADO PROCESSO 06/2018
DISPENSA Nº 05/2018

A CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PLANALTO, com
base no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores,
dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.

OBJETO: Aquisição de 01 (um) condicionador de ar do tipo Split, com
etiqueta de eficiência energética, visando atender as necessidades da
Secretaria da Câmara Municipal de Planalto-PR.

EMPRESA VENCEDORA: AIRTON LUIZ LIBARDI -ME
CNPJ: 79.194.239/0001-06
VALOR: R$ 1.995,00

Planalto, 23 de março de 2018.
MAURI KRIELOW - Presidente

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPÉRE
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 04/2018

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 42/2018
O Município de Ampére, Estado do Paraná, através da Secretaria de

Educação e Secretaria de Fomento Agropecuário torna público que realizará
no dia 19 de abril de 2018, as 09:00 horas nas Dependências da Câmara
Municipal de Vereadores, Chamada Pública, referente aquisição de produtos
para merenda escolar da agricultura familiar. Cópia completa da Chamada
Pública estará disponível no link licitação – na página do Município: http://
www.ampere.pr.gov.br, Informações do Edital poderão ser obtidas de 2ª a 6ª
feira, em horário de expediente, e através do e-mail
licitacao@ampere.pr.gov.br.

Ampére-PR, 26 de março de 2018.
Disnei Luquini - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPÉRE

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº. 07/2018 - PROCESSO Nº 41/
2018 - EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE
O MUNICÍPIO DE AMPÉRE, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO

que realizará às 09h30 horas do dia 11 de abril de 2018, licitação na modalidade
Tomada de Preços, tipo MENOR PREÇO POR ITEM do seguinte objeto:
Contratação de empresa para animação musical para os Grupos de Terceira
Idade. Copia completa do edital estará disponível no link licitação – na página
do Município: http://www.ampere.pr.gov.br, Informações do Edital poderão
ser obtidas de 2ª a 6ª feira, em horário de expediente, e através do e-mail
licitacao@ampere.pr.gov.br.

ANTONIO DEOTTI NETO
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO PARANA - PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPÉRE
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº. 21/2018-Processo 43/2018
O MUNICÍPIO DE AMPÉRE, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO,

que realizará às 09h30 horas do dia 10 de abril de 2018, licitação na modalidade
Pregão Presencial, tipo Menor preço por item do seguinte objeto: aquisição
de formulas infantil, suplementos alimentares e dieta enteral, para a Secretaria
de Saúde, com entrega parcelada a serem pagos com recursos próprio.
Cópia completa do edital estará disponível no link licitação – na página do
Município: http://www.ampere.pr.gov.br. Informações do Edital poderão ser
obtidas de 2ª a 6ª feira, em horário de expediente, e através do e-mail
licitacao@ampere.pr.gov.br.
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